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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 386/2025

         Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico  ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  ao
Superintendente Municipal de Trânsito e Transporte, Sr. Eliude Pereira Sales e
ao Diretor da Rio Anil Transportes, estudo de viabilidade para implantação de
uma linha de transporte coletivo urbano que atenda diretamente o Hospital de
Amor – Unidade de Imperatriz - MA, nas proximidades da Avenida Pedro Neiva
de Santana.

Justificativa

A presente proposição visa garantir melhores condições de acesso ao Hospital
de Amor – Unidade de Imperatriz -  MA, referência regional na prevenção e
diagnóstico precoce do câncer de mama e colo uterino.
Somente em 2024, a unidade realizou 31.970 procedimentos de rastreamento,
incluindo  10.983  mamografias  na  unidade  móvel,  6.085  mamografias  e  5.170
exames  citológicos  na  unidade  fixa,  evidenciando  o  alto  volume  de
atendimentos.
Atualmente, a parada de ônibus mais próxima fica a cerca de 2 km de distância,
dificultando  o  acesso  de  pacientes,  muitos  em tratamento  ou  com mobilidade
reduzida. Isso compromete a efetividade do atendimento, especialmente para a
população mais vulnerável, que depende do transporte público.
Assim, solicitamos o estudo de viabilidade para implantação de uma linha de
transporte coletivo urbano que atenda diretamente a unidade,  medida que
reforça o compromisso com a saúde pública, a mobilidade urbana e a dignidade
dos usuários.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.

Alcemir da Conceição Costa
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SUBSCRIÇÕES

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador
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